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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 193/2018 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a Sra. MARIANA MAFALDO DE PAIVA 
FERNANDES, Prefeita Municipal, matrícula nº 1201436, portadora do 
CPF nº 101.823.204-48 e R.G. nº 00245417-ITEP/RN, 01 (uma) diária 
para que a mesma possa se deslocar até a capital no nosso país, 
Brasília/DF, no dia 19 dezembro do corrente ano, para pleitear emendas 
e recursos para o município de Luís Gomes/RN, Ministério do Turismo 
e das Cidades FNDE, entre outros. 
 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 18 de dezembro de 2018. 
 
 

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria Nº 001/2017 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 
Sem matéria para esta edição. 
 

EXPEDIENTE 
 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal de Administração 
 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário 
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